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TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS DO MUNICÍPIO DE 
ÇAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

1

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME 
REGIONAL (INFANTIL): Especificação: Com atuação além dos limites do 
Esta- do do Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com excelente 
repertório variado nos estilos MPB e/ou sertanejo universitário e/ou forró 
e/ou poprock, e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swingueira. Equipe 
de "assistentes de palco" e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, 
contrabaixo, bateria, percussão e teclado.

Serviços 1

2

FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os mesmos em 
placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e 
suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de 
emergência,de no mínimo 4,40 metros de largura.

Diárias 11

3

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: Especifica- ção: P.A 16. 
PEQUENO 02 mesas digitais com 48 canais de entrada, equalização 
para- métrica, compressor, Gate por canal, 24 canais de saída com 
equalizador gráfico de 31 ban- das por canal, 2 fontes de alimentação; 
Sistema de Sono- rização, composto por 9 caixas tree- way por lado , 
cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de 
bumper para elevação do sis- tema ou acessórios para traba- lhar em 
Ground Stacked, 12 caixas de sub Grave com 2 falantes de 18" cada , 
por lado; 02 Sistema de amplificação com 4 racks de potência com 4 
amplificadores classe D , com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 
2 Omhs; 01 pro- cessador digital com 4 entra- das e 8 saídas; Software 
de gerenciamento do sistema através de Tablet ou computa- dor; 01 
multicabo de 48 canais de entrada, transformador de fase por canal com 
compri- mento mínimo de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12. A 
montagem deverá estar con- cluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento e deverá estar incluso no valor, 
o transporte e instalação do mesmo.

Serviços 5

4

TRIO ELETRICO MEDIO PORTE- Aproximadamente de 06m a 12m de 
comprimento, 2m a 4m de largura, 1,90m a 4,50 altura (sem cobertura) 
Equipamentos periféricos ou similares, 01 Console mínimo 24 canais, 02 
CDJ/com entra- da para pen drive, 01 Mixer, 01 Notebook, 04 Microfones, 
Am- plificador para instrumentos (teclado, baixo, guitarra e/ou 
percussão).

Serviços 2
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5

TRIO ELÉTRICO GRANDE PORTE- Aproximadamente de 18m a 25m 
de comprimento, 3m a 5m de largura, 3m a4,50m altura, Equipamentos 
periféricos ou similares, 01 Console mínimo 32canais, 02 CDJ/com 
entrada para pen drive 01 Mixer, 01 Notebook, 
05 Microfones, Amplificador para instrumentos (teclado, baixo, guitarra 
e/ou percussão).

Serviços 2

6

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MEDIO: Especifica- ção: 10x06m, 
Descrição: Pres- tação de Serviço em Locação com Montagem e 
desmonta- gem de palco medindo 10 metros de frente e 06 metros de 
profundidade, estrutura para P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável 
medindo no mínimo 2x1x0,50m) com co- bertura em Box truss de duro 
alumínio forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo no mínimo 1,20m e 
máxi- ma de até 2,00m. Housemix para mesas de P.A. e Monitor , 
medindo no mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de acesso. A 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento e deverá estar incluso no valor, o transporte e insta­
lação do mesmo.

Serviços 2

7

TENDA 10,00x10,00m pirami- dal em estrutura metálica tubu- lar 
industrial com tratamento antiferruginoso (galvanização) medindo 10,00 
m x 10,00 m, com altura de 3,00m, cobertura e fechamentos laterais com 
lona em pvc c alambrado, com reforço em poliéster imper- meável, 
antichama e anti- mofo, vulcanizada em alta temperatura, na cor branca 
reforçada com material de maior espessura nos pontos de 
tensionamento.

Serviços 12

8

TENDA 08,00x08,OOm pirami- dal em estrutura metálica tubu- lar 
industrial com tratamento antiferruginoso (galvanização) medindo 08,00 
m x 08,00 m,com altura de 3,OOm, cobertura e fechamentos laterais com 
lona em pvc calambrado, com reforço em poliéster impermeável, 
antichama e anti- mofo, vulcanizada em alta temperatura, na cor branca 
reforçada com material de maior espessura nos pontos de 
tensionamento.

Serviços 17

9

TENDA 06,00x06,OOm pirami- dal em estrutura metálica tubu- lar 
industrial com tratamento antiferruginoso (galvanização) medindo 06,00 
m x 06,00 m, com altura de 3,OOm, cobertura e fechamentos laterais com 
lona em pvc calambrado, com reforço em poliéster imper- meável, 
antichama e anti-mofo, vulcanizada em alta temperatura, na cor branca 
reforçada com material de maior espessura nos pontos de 
tensionamento.

Serviços 10

10 Fornecimento de Hospedagem para as atrações musicais. Serviços 25
11 PUBLICIDADE- CARROS DE SOM Diárias 16

12
DICIPLINADOR DE FERRO: grade de isolamento tubular, material: aço 
tubular 11/2" - galvanizado à fogo medidas: 2,00 x 1,20 m (com- primento 
x altura).

Serviços 125

13

Decoração Junina - Serviços decoração personalizada em espaços 
diversos utilizando 100 metros de malhas decora- tivas em chitão 
diversas cores, 20 peças de materiais artesanais confeccionados em 
palhas naturais (cestos, chapéus e etc), 30 balões Decorativos; 50 metros 
de tecido juta. Ser- viços de ornamentação a se- rem realizados em vias 
e es- paços públicos prevendo a produção de alegorias utilizando 100 
quilos de bandeirolas confeccionadas em material plástico colorido (Azul,

Serviços 1
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branco, vermelho, verde, amarelo - 20cm de largura e 30cm decaltura), 
afixados em 25 quilos de plástico fitilho e Madeira legal Formato barrote 
(bambu de 5 metros de altura), confec- ção e recuperação de 10 pe- ças 
artesanais diversas em Madeirite Naval e outros mate- riais alegóricos de 
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme de­
manda da Contratante. Con- fecção de 20 barracas com estruturas de 
madeiras e cobertas de palhas.

14

Decoração Natalina e Réveil- lon - Serviços decoração per- sonalizada 
em espaços diver- sos utilizando ornamentações compatíveis com a 
estrutura de uma decoração municipal, 50 Bolas natalinas de acrílico, 
com 30cm de diâmetro, 60 Bolas natalinas de acrílico com 50cm de 
diâmetro e 70 Bolas natalinas de acrílico com 80cm de diâmetro; 40 
Laços Natali- nos de tecidos nos tamanhos 50cm; 10 Laços Natalinos de 
tecidos no tamanho de 1M, e 2 Laços Natalinos de tecidos no tamanho 
de 1,5m; 100 metros de Mangueira de LED; 100 Pisca-pisca; 2 Papai 
Noel no tamanho de 2M de altura, 30 Guirlanda no tamanho de 0.50 cm 
de diâmetro, 30 Guirlandas no tamanho de 1M; 30 Sino de natal nos 
tamanhos 0,50cm, 30 Sino de natal no tamanho de 1M, 30Spray colorido; 
20 Estrelas natalinas no tamanho de 1M; 01 PLACA "FELIZ NA- TAL" e 
01 PLACA “ FELIZ ANO NOVO’’ MEDINDO 2,0M DE ALTURA X 5M DE 
LAR- GURA, COM LETREIROS FRENTE E VERSO. CON­
FECCIONADO EM LONA PLÁSTICA ILUMINADA COM 8 REFLETORES 
(LÂMPADAS DE LED 35WATS CADA).

Serviços 1

15

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS. Especificação: sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de 
comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador livre/ocupado”, com piso 
antiderrapante. Compre- endendo proporcionalmente entre masculino, 
feminino e portadores de necessidadescespeciais. (30) UNIDADES

Serviços 14

16

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS. Especificação: sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de 
comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso 
antiderrapante. (30) UNIDADES.

Serviços 15

17

SHOW DE BANDA MUSICAL REGIONAL: Especificação: Com atuação 
dentro dos limites do Estado do Mara- nhão com/sem CD e/ou DVD 
gravado, com excelente reper- tório variado nos estilos axé e/ou sertanejo 
universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou inter­
nacional. Equipe de "assisten- tes de palco" e músicos, dan- çarinos, 
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e teclado.

Serviços 8

18

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO LOCAL: 
Especificação: Com atuação dentro dos limites do Estado do Maranhão 
com/Sem CD e/ou DVD gravado, com exce- lente repertório variado nos 
estilos axé e/ou sertanejo uni- versitário e/ou forró e/ou po- prock e/ou 
samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de "assistentes de palco" 
e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, 
percussão e teclado.

Serviços 11

19
SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RE-NOME 
NACIONAL: Especifi- cação: Com atuação além dos limites do Estado do 
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com excelente repertório vari- ado 
nos estilos MPB e/ou ser- tanejo universitário e/ou forró e/ou poprock,

Serviços 4
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e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swin- gueira. Equipe de 
"assistentes de palco" e músicos, dançari- nos, cantores, guitarra, contra­
baixo, bateria, percussão e teclado.

20

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RE- NOME 
REGIONAL GOSPEL: Especificação: Com atuação além dos limites do 
Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com excelente reper­
tório variado no estilo gospel. Equipe de "assistentes de palco" e músicos, 
cantores, e demais instrumentos musicais.

Serviços 2

21
SHOW DE DANÇAS/BLOCOS CARNAVALESCOS: grupos artístico- 
culturais locais, regio- nais que desenvolvam ativi- dades na área da 
dança e música, incentivando o folclore e a arte popular.

Serviços 4

22

SHOW DE GRUPOS FOL-CLÓRICOS: grupos artístico-culturais locais, 
regionais que desenvolvam atividades na área da dança e música, in­
centivando o folclore e a arte popular tais como, Quadrilhas Juninas, 
Bumba Boi de Or-questra e Matraca.

Serviços 5

23

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: Especifica- ção: P.A 48. 
GRANDE- 02 mesas digitais com 48 canais de entrada, equalização para- 
métrica, compressor, Gate por canal, 24 canais de saída com equalizador 
gráfico de 31 ban- das por canal, 2 fontes de alimentação; Sistema de 
Sono- rização, composto por 9 caixas tree- way por lado , cobertura 
vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper para 
elevação do sis- tema ou acessórios para traba- lhar em GroundStacked 
, 12 caixas de sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado; 02 
Sistema de amplificação com 4 racks de potência com 4 amplificadores 
classe D , com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 pro­
cessador digital com 4 entra- das e 8 saídas; Software de gerenciamento 
do sistema através de Tablet ou computa- dor; 01 multicabo de 48 canais 
de entrada, transformador de fase por canal com compri- mento mínimo 
de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12. A montagem deverá estar con­
cluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e deverá 
estar incluso no valor, o transporte e instalação do mesmo.

Diárias 11

24

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO GRANDE : Especificação: 12x08m, 
Descrição: Prestação de Serviço em Lo- cação com Montagem e des- 
montagem de palco medindo 12 metros de frente e 08 me- tros de 
profundidade, estrutura para P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável 
medindo no mínimo 2x1x0,50m) com co- bertura em Box truss de duro 
alumínio forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo no mínimo 1,20m e 
máxi- ma de até 2,OOm. Housemix para mesas de P.A. e Monitor , 
medindo no mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de acesso. A 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento e deverá estar incluso no valor, o transporte e insta­
lação do mesmo.

Diárias 9

25
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: Especificação: 
Gerador de no mínimo, N180 KVA silenciado. A mon- tagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e 
deverá estar incluso no valor, o transporte e instalação do mesmo.

Serviços 12
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26

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: Especificação: 01 mesa 
computadorizada 2048 canais; 24 canais de dimmer montados em Rack 
de 4.000 watts por canal; 01 Am- plificador de Sinal DMX de 8 vias; 48 
refletores Par 64 com Filtros Rosco cores diversas; 08 refletores 
Elipsoidais; 04 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 02 
canhões seguidores 1200 watts; 40 metros de Q 30 em alumínio especial; 
04 comer Q 30 ;06 talhas de 1 tonelada, elevação de 8 metros com 
manilhas e cintas; 02 máqui- nas de fumaça DMX; Sistema de intercon 
com 3 pontos.

Diárias 12

27

CAMAROTE: Camarote 01 -  1 metro de altura, reves- tido em 
compensado de 12 mm, montado em estrutura metálica de tubo 
galvanizado de 11/2 polegadas em chapa com espessura de 3,00mm 
(patente 4830), cober- to com toldos vinílicos semi- tensionados com 
dimensões de 12 metros de comprimen- to por 6,00 metros de 
profundidade, dotados de estrutura metálica 
em formato piramidal, com painéis de fundo e laterais em osb ou compen­
sado de 12 mm, divisó- rias na altura 1,10 metros em barrotes em 
compen- sado nas duas faces, pintados na cor a definir, fechamen- to de 
altura de 2,20 metros executado em chapa metálica pintada com tinta 
látex em cor a ser definida, piso com- posto por módulos estrutura- dos 
em aço 1045 e forrados em compensado de 12 mm com sobre piso em 
osb: ou compensado de 15mm, revestido com carpete com cor a ser 
definida, pintura em tinta pvc, látex, cor a ser definida, duas esca- das 
de acesso e uma rampa com largura de 2,00 metros no mínimo e incli­
nação de no máximo 15° (quinze graus).

Serviços 4

28 PAINEL DE LED: Painel de Led 4x3 de alta definição (re­
solução P06 - 1,00x0,50 cm cada placa. Serviços 9

29 SHOW PIROTÉCNICO Serviços 3

30 SERVIÇOS DE SEGURANÇA: Especificação: Seguranças, desarmados, 
uniformizados, treinados para garantir a segu- rança dos brincantes Diárias 340

31

Decoração Tipo Temática - Serviços de ornamentação temática e cultural 
a serem realizados em espaços e vias públicas compreendendo a 
produção e/ou recuperação de 01 peça artesanal confeccio- nado em 
Madeirite Naval, com pintura cores diversas, produ- ção de 01 peça em 
palha natu- ral e outros materiais (alegori- as, luminárias e peças congê­
neres) de pequeno e grande porte com montagem e des- montagem 
conforme demanda da Contratante.

Serviços 3

1.1 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2 0  prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura,
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
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específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei
Orçamentária Anual (LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as 
diretrizes para a execução do orçamento municipal.
2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme
detalhamento a seguir:
2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de ÇAMPESTRE DO MARANHÃO 
- MA, de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos 
e ferramentas usadas.

5.4 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar do recebimento 
da ordem da ordem de fornecimento.

5.5 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de 
eventuais demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.6 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal.

5.7 Os fornecimentos serão realizados no estabelecim ento da contratada ou em local indicado 
pela C o n tra ta n te .
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6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto 
Municipal n° 416/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
Fiscalização Administrativa
6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário
6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.
6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

cá» pefr-te*!
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7.3 0  fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.
7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei n° 14.133/2021.
7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária.
Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 0  contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas- e-neqocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional.
8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.
8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Alvara da vigilância sanitária;

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante.

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.552.334,02,(Hum milhão quinhentos e 
cinqüenta e dois mil, e trezentos e trinta e quatro reais e dois centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II docaputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
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previsto para a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato 
ou outro instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Campestre do Maranhão - MA, 18 de novembro de 2025.

Secretário Municipal de Administração
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